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Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região

Ata da Sessão Ordinária Híbrida da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, realizada no dia 3 de março de

2026, no Plenário 2 (8º andar do edifício-sede), com início às 14

horas e término às 19h5.

Presidente: Desembargador Anemar Pereira Amaral.

Presentes, também, os Exmos. Desembargadores Jorge Berg de

Mendonça e Maria Cristina Diniz Caixeta, bem como os Exmos.

Juízes Luiz Cláudio dos Santos Viana (vinculado, substituto da

Exma. Desembargadora Maria Cristina Diniz Caixeta) e Solange

Barbosa de Castro Amaral (convocada, substituta do Exmo.

Desembargador César Pereira da Silva Machado Júnior, que se

encontra afastado em virtude de férias regimentais).

Participou da sessão para julgar processos em que havia requerido

vista o Exmo. Desembargador César Pereira da Silva Machado

Júnior.

Exma. Procuradora do Trabalho: Dra. Ana Carolina Lima Vieira.

Secretária: Márcia Verçoza Moretzsohn.

Antes do início dos trabalhos, o Exmo. Desembargador Presidente,

por determinação do CNJ, procedeu à seguinte leitura:

"Em cumprimento ao art. 4º da Resolução n. 645, de 24/9/2025, do

CNJ, informo que esta sessão está sendo gravada e transmitida em

tempo real pelo canal do TRT no Youtube, para atender ao disposto

no art. 22 da Resolução n. 215, de 16/12/2015, do CNJ, e com a

finalidade específica de utilização em procedimentos relacionados à

pauta.

Advirto as partes, os advogados e os demais presentes quanto à

responsabilidade civil e penal decorrente do uso indevido das

imagens obtidas, sejam elas oficiais ou registradas por dispositivos

particulares, bem como acerca das consequências legais pelo

descumprimento desta determinação, destinada à proteção do

direito fundamental à privacidade e à tutela dos dados pessoais.”.

Realizaram sustentação oral os(as) senhores(as) advogados(as):

EXMA. PROCURADORA DO TRABALHO ANA CAROLINA LIMA

VIEIRA;

DR. ROBERTO AGOSTINHO SIMÕES FILHO;

DRA. JULIANA SPERÂNDIO VENTURA PYUN;

DRA. JAQUELINE NOGUEIRA GOPFERT;

DR. SÍLVIO MAGALHÃES CARVALHO JÚNIOR;

DR. PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VILHENA NETO;

DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS;

DR. GUSTAVO RAULIEN VILELLA RIBEIRO;

DRA. GABRIELA LAGE DUARTE;

DR. THIAGO CARVALHO DE MELO;

DRA. NAYARA DA SILVEIRA ORASMO TAVARES;

DR. GRIMALDO BRUNO FERNANDES BOTELHO;

DR. FÁBIO ALEXANDRE PEIXOTO;

DRA. CLÁUDIA MAGALHÃES SOUZA;

DRA. BETHÂNIA COUTO PINHEIRO E NEVES;

DR. VINÍCIUS MARINHO VILELA DOS SANTOS;

DRA. NATÁLIA OLIVEIRA PEREZ MARQUES;

DRA. TAMIRES PINHEIRO MARSON;

DR. RAPHAEL BARCELOS;
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DRA. CAROLINA LOPES JILVAN;

DR. AÍLTON NEVES DE SOUZA JÚNIOR;

DRA. GRACIELA DE MATOS GONÇALVES;

DRA. TATIELE SABRINA SILVA MENDES;

DRA. ÉRIKA BRUNO SILVA;

DRA. EDUARDA OLIVEIRA TRINDADE;

DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA;

DR. LUCAS ALVARENGA RIBEIRO;

DRA. ÁGATHA KABZA LOPES;

DR. ALEX BRANT PAULINO;

DR. ISAC ROMAGNOLI SILVEIRA LIMA;

DR. FELIPE DOURADO LAGES;

DR. LEÍLTON WALLAS MENDES SILVA;

DRA. WILLIARA MAGALHÃES DUARTE;

DR. GUILHERME MIRON CRISTINO;

DR. PAULO HENRIQUE DE MATOS;

DR. ROGÉRIO MARCELINO ALVES;

DRA. DÉBORA KASTÚCIA ALVES MENDES;

DRA. CARLA GONÇALVES DE SOUZA;

DRA. CECÍLIA MARIA MORAIS SILVA;

DRA. MARIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA COSTA;

DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA;

DRA. JOSIANE RODRIGUES JALES BATISTA;

DR. JOÃO VICTOR MARAVIESKI;

DR. ANTÔNIO ABDALA NETO;

DRA. DELZA CRISTINA DO NASCIMENTO;

DRA. MILA TEIXEIRA BATISTA;

DR. CARLOS VINÍCIUS RIGOTTO MOREIRA.

Inscritos para sustentar e presentes no Plenário:

DRA. ANGÉLICA BUENO FIDÉLIS;

DRA. CLARA MEIRICE RIBEIRO.

Presentes na Tribuna Virtual para assistirem ao julgamento:

DR. ROGÉRIO ANDRADE MIRANDA;

DRA. JACQUELINE NUNES CORRÊA;

DRA. SUÉLEN RODRIGUES DA SILVA DALL´OGLIO.

Todos os resultados de julgamento da sessão encontram-se

lançados no respectivo sistema do PJe deste egrégio Tribunal.

Aprovada a presente ata, foi dispensada a sua leitura.

Belo Horizonte, 3 de março de 2026.

Anemar Pereira Amaral

Presidente da Sexta Turma

Márcia Verçoza Moretzsohn

Secretária da Sexta Turma

Pauta

Pauta de Julgamento
PAUTA DE JULGAMENTO do PJe da Sessão Ordinária da 6ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região a ser

realizada na forma do Regimento Interno.

SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA (Presencial/Telepresencial): dia

17/3/2026, terça-feira, às 14 horas, no Plenário 2, 8º andar do

edifício-sede: Avenida Getúlio Vargas, 225, Belo Horizonte/MG.

Será admitida a sustentação presencial ou a distância, mediante

inscrição realizada pelo formulário disponibilizado no portal de

internet deste Tribunal (https://portal.trt3.jus.br/internet), por correio

eletrônico (turma6@trt3.jus.br) ou pessoalmente (artigo 146,

"caput", do Regimento Interno).

A inscrição para sustentação oral PRESENCIAL refere-se

exclusivamente ao pedido de preferência de que trata o artigo 159

do Regimento Interno e poderá ser feita até o início da sessão de

julgamento (artigo 146, parágrafo 1º, Regimento Interno).

A inscrição para sustentação oral A DISTÂNCIA é assegurada a

todos(as) os(as) advogados(as), independentemente da localidade

do domicílio profissional, e somente poderá ser realizada até as 16h

do dia útil antecedente à sessão (artigo 146, parágrafo 2º,

Regimento Interno).

A inscrição por correio eletrônico deverá conter a clara identificação

do processo, do órgão julgador, da data e do horário de julgamento

(artigo 146, parágrafo 3º, Regimento Interno).

O formulário para inscrição está disponibilizado no portal deste

Tribunal, aba "Serviços", opção "Inscrição para Sustentação Oral".

O comprovante de inscrição com o "link" para acesso à sessão será

enviado ao e-mail cadastrado pelo(a) advogado(a) no formulário. O

não comparecimento do(a) advogado(a) à sessão será considerado

como desistência da sustentação oral.

A sessão é realizada por meio da Plataforma de Videoconferência

Zoom, cujo acesso se dá por meio do "link" da 6ª Turma, que é

FIXO:

https://trt3-jus-br.zoom.us/my/trt3.turma6 ou trt3.turma6 (ID da

reunião: 485 763 7349).

Ao acessá-la, é necessário que o(a) advogado(a) se identifique com

o NOME PRÓPRIO COMPLETO a fim de viabilizar o pregão.

A responsabilidade pela conexão estável à internet e pela utilização

adequada do equipamento e do aplicativo de acesso ao sistema de

videoconferência é exclusiva do(a) advogado(a).

As informações necessárias para utilização da Plataforma Zoom

estão disponíveis no portal  de internet deste Tr ibunal

(ht tps: / /portal . t r t3. jus.br/ internet) .

O áudio e o vídeo deverão permanecer desativados quando o(a)

advogado(a) não estiver com a palavra. É importante ficar atento

aos equipamentos durante a transmissão a fim de se evitar sons e
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